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Ao  
SINDHOSP - Sindicato dos Hospitais Clinicas, Casas de Saude e 
Laboratorios de Análises Clinicas do Estado de SP 
 
Ilmo. Sr. Presidente 
Dr. Francisco Roberto Balestrin de Andrade 
 
Assunto: RE_Ofício Presidência 27/2023 – contraprop osta 
     
  SINDICATO DOS ODONTOLOGISTAS DA REGIÃO DO 
ABC – SINDIODONTO-ABC, por sua representante legal, em 
resposta ao ofício supra, informamos que não houve o aceite desta 
categoria quanto a proposta apresenta, vinculando o reajuste 
salarial dos ODONTOLOGISTAS DA REGIÃO DO ABC, pela 
Convenção Coletiva firmada com a categoria preponderante (Saúde 
ABC), desta forma, reiteramos a proposta anterior, sendo:  
 
REAJUSTE SALARIAL:  
Fica estabelecido o reajuste salarial, a partir de 1º de maio de 2023, da ordem 
3,83% (três inteiros e oitenta e três por cento), do índice da inflação do 
INPC/IBGE, acumulado dos últimos 12 (doze) meses, no período de 01 de 
maio de 2023 a 30 de abril de 2024, considerando o piso salarial já reajustado 
com os percentuais do INPC/IBGE do exercício 2021/2022 e exercício 
2022/2023 dos seus respectivos anos.  
 
PISO SALARIAL – Cláusula 4ª: Piso Salarial - A partir de 1° de maio de 
2023, fica estabelecido o piso salarial para a categoria no valor de R$ 
6.791,49 (seis mil e setecentos e noventa e um reais e quarenta e nove 
centavos) 
 
VIGÊNCIA E DEMAIS CLÁUSULAS – Aceita conforme proposta 
apresentada, com “Renovação das demais cláusulas da última 
Convenção celebrada, para vigorarem de 1º de maio de 2023 a 30 de abril de 
2024. 
  
   Desta forma, acreditando ser possível a composição de 
uma conciliação, solicitamos o agendamento de reunião para 
discussão e aprovação das clausulas apresentadas.  
 
   
  São Paulo, 16 de junho de 2023  
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